ADITIVO CONTRATUAL Nº 04
Aditivo Contratual nº 04, do Contrato Original 017/2024, Edital de Pregão Eletrônico 02/2024, celebrado em 14 de fevereiro de 2024 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS e a empresa TRANSPORTES GURALSKI LTDA.


As partes acima qualificadas resolvem firmar termo de acréscimo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DO ACRÉSCIMO
As partes, com a finalidade de cumprir estritamente o objeto licitado, com autorização, da Lei 14.133/21 e embasadas na justificativa anexa, que passa a integrar este aditivo contratual, acordam o acréscimo de: 
312km ao item 5 do contrato – VEÍCULO MICRO ÔNIBUS, para transporte de alunos, perfazendo um total de 78 km/dia, no seguinte itinerário: Saída de Planalto, passando pela Linha Botafogo, Pedreira, Barra Bonita, Linha De Césaro com destino ao Instituto Estadual de Educação Padre Vitório, Escola Municipal de Ensino Fundamental Mário Quintana e EMEI Monteiro Lobato Devendo fazer este percurso 03 x ao dia (turnos: manhã: 18 alunos e tarde: 20 alunos, considerando o início e término das aulas em todas as escolas.
               
 CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS


 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.


Planalto/RS, 23 de dezembro de 2025.

​​​​​​​​​​​__________________________   

MUNICIPIO DE PLANALTO                         
Contratante                                                   
__________________________   
TRANSPORTES GURALSKI LTDA
Contratado
Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 

